
MAURO CAVALCANTE OE SOUZA 

CARTA DE LEI Nº 032/2023 

PROJETO DE LEI Nº 013/2023 

Dispõe sobre a denominação de Rua Francisco Moreira dos 
Reis, na localidade Jardim de Baixo, Município de 
Fortim/CE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTIM, ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais. Faço saber que a Câmara Municipal de Fortim aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º Fica oficializada a denominação de RUA FRANCISCO MOREIRA DOS 

REIS, a rua sem denominação oficial, localizada no Jardim de Baixo, Município de Fortim, 

com início ao lado do asfalto, em frente à Igreja Católica e finalizando na rua sem denominação 

oficial. 

Art. 2° A Biografia do homenageado e fotos do local ficam fazendo parte integrante 

desta Lei. 

Art. 3° Fica o órgão competente desta municipalidade com a responsabilidade de 

providenciar a colocação da Placa de Identificação e de comunicar as Repartições Públicas 

Municipais, Estaduais e Federais sobre a denominação oficial outorgada por esta Lei à referida 

rua. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Fortim, aos 26 de junho de 2023. 
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